
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

REQUERIMENTO N°            , DE 2005
(da Sra. Clair Martins e outros)

Solicita seja extinta a subcomissão
permanente  destinada  a  estudar  a
atuação  das  prestadoras  de  serviço
público  e  a  legislação  do  serviço
temporário  e  criada  a  subcomissão
permanente  destinada  a
ajudar/intermediar  os  conflitos  de
natureza  trabalhista  e  salarial  dos
servidores  da  administração  pública
direta e indireta, autarquias, fundações
e sociedades de economia mista.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa, ouvido o Plenário
desta  Comissão,  seja  extinta  a  subcomissão  permanente  destinada  a  estudar  a
atuação das prestadoras de serviço público e a legislação do serviço temporário e
criada  a  subcomissão  permanente  destinada  a  ajudar/intermediar  os  conflitos  de
natureza  trabalhista  e  salarial  dos  servidores  da  administração  pública  direta  e
indireta, autarquias, fundações e sociedades de economia mista.

JUSTIFICAÇÃO

O requerimento de extinção da subcomissão permanente destinada a
estudar  a  atuação  das  prestadoras  de  serviço  público  e  a  legislação  do  serviço
temporário  se  dá  em  virtude  da  falta  de  interesse  dos  parlamentares  em  sua
continuação.

Já a necessidade da criação da subcomissão permanente destinada a
ajudar/intermediar os conflitos de natureza trabalhista e salarial dos servidores da
administração  pública  direta  e  indireta,  autarquias,  fundações  e  sociedades  de
economia  mista  se  dá  em  virtude  do  excessivo  número  de  representantes  das *3
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entidades que buscam essa Casa no intuito de verem atendidos seus pleitos ou, pelo
menos, a intermediação das negociações.

O que se tem visto é uma enorme quantidade de setores do governo
em greve, sem que nada seja feito para a negociação do retorno ao trabalho.

Por essa razão é que entendemos que as demandas nesse sentido
tem se intensificado, justificando, assim, a necessidade da criação da subcomissão
em tela.

 
Sala da Comissão, em         de         de 2005.

Deputada DRA CLAIR
(PT-PR)
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